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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7316/2021

Até às 09:30h do dia dezoito do mês de outubro de dois mil e vinte e um (2021), conforme pré-
estabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e Boletim Oficial do
Município de Bertioga, foram recebidos, na Seção de Licitação e Compras, os envelopes devidamente
lacrados, sendo 1 (Proposta Comercial), e 2 (Habilitação), apresentados pelas empresas:

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

TV DO POVO LIDA 55.629.216/0001-02 29.531.074-1 ROBERTA RICCIOPPO

DEMARCHI

FUNDAÇÃO COSTA NORTE 04.139.932/0001-70 27.925.356-4 VINÍCIUS BERLOFI ZAIDAN

SAT SISTEMA A TRIBUNA DE

COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA
58.780.453/0001-68 25.443.621-3 GUSTAVO PEREIRA GENTILI

Interessadas em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 65/2021, que visa a o
Registro de Preços para veiculação de spots de mídia televisiva, sob demanda de até 4.200
inserções/ano, visando à divulgação das Campanhas Educativas de Trânsito, conforme solicitação da
Secretaria de Segurança e Cidadania. Às 10:00h, reuniram-se os membros, ao final nomeados, da
Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 01, instituída pela Portaria n° 255/2019, com alterações
através das Portarias n° 168/2020, n° 232/2020, n" 21/2021, n° 47/2021, n" 116/2021, n" 172/2021, n°
276/2021, n° 358/2021 e n° 394/2021. Iniciada a sessão foram realizados os credenciamentos dos
representantes. Sendo seus documentos de credenciamento e envelopes 1 "Proposta Comercial" e 2
"Habilitação" rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes presentes, confirmando a
inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então a abertura do envelope 1 "Proposta Comercial" e ficando
sob guarda do Sr. Pregoeiro os envelopes 2 "Habilitação", devidamente lacrados. Em seguida passou o
Sr.Pregoeiro, com a colaboração da Equipe de Apoio, proceder a avaliação da proposta de acordo com as
exigências contidas no Edital. Em seguida de acordo com os requisitos pré-estabelecidos foi procedida a
respectiva classificação para que o autor da proposta participasse dos lances verbais. Iniciou-se então a fase
de lances:

Item 01

Empresa Proposta

lnicial-R$

TV DO POVO

LTDA

588.840,00 585.000,00 583.000,00 581.000,00 579.000,00 577.000,00 575.000,00

573.000,00 571.000,00 569.000,00 567,000,00 566.000.00 565.000,00 564.000,00 563.000,00

562.000,00 550.000,00 547.000,00 545.000,00 542.000,00 541.968,00 M.O.

COSTA NORTE 617.400,00 588.000,00 584.000,00 582.000,00 580.000,00 578.000,00 576.000,00

574.000,00 572.000,00 570.000,00 568.000,00 566.500.00 565.500,00 564.500,00 563.500,00

562.500,00 561.500,00 549.500,00 546.500,00 544.500,00 DECLINA

TRIBUNA 1.138.200,00 DECLINA

Encerrada a fase de lances e examinada a proposta, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas
estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade das propostas. Foi pelo
Sr. Pregoeiro indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita. Pelos mesmos foi dito
que não. Passou-se então o Sr. Pregoeiro para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do
envelope 2 - "habilitação". Nos termos do Item do Item 18.2., fica suspensa a presente sessão para realizar
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